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20. Financeiras líquidas 2013 2012
Variação cambial passiva - (171)
Juros s/ fornecedores, impostos e contribuições - (55)
Descontos concedidos (10) (11)
Despesas c/ debentures - (69)
Taxas bancarias e impostos (377) (280)
Juros s/ empréstimos (1.739) (333)
Juros s/ debentures (2.512) (2.852)
 (4.638) (3.771)

 2013 2012
Rendimentos Aplicações Financeiras 238 392
 6 90
Descontos Financeiros Obtidos 33 14
Juros Recebidos 410 265
 687 761
Resultado Financeiro Líquido (3.951) (3.010)
21. Despesas c/ IR e CS s/ o lucro: O IR e a CS do exercício corrente 
foram calculados c/ base nas alíquotas de 15%, acrescidas do adicional 

de 10% s/ o lucro tributável excedente de R$ 240 mil p/ IR e 9% s/ o lucro 
tributável p/ CS s/ o lucro líquido. 22. Cobertura de seguros: A Cia. adota 
a política de contratar cobertura de seguros p/ os bens sujeitos a riscos por 

-
rando a natureza de sua atividade. Em 31/12/2013, a cobertura de seguros 
contra riscos operacionais era no montante de R$ 41 milhões.
Diretoria: Jose Marcio Ramirez - Sócio Administrador - CPF: 096.368.408-65

Rodrigo Maurici Barbosa - Contador - CPF: 325.350.128-04
CRC: SP - 272440/O-1

...continuação

Balanços Patrimoniais Exercícios Encerrados em 31 de Dezembro - Valores em Reais

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido (Nota7) - Valores em Reais

Notas Explicativas às Demonstrações Contábeis em 31 de Dezembro de 2.013 e 2.012 

Ativo 2013 2012
Ativo Circulante 6.232.988,17 2.285.322,14
Caixa e Equivalentes de Caixa 2.621.287,65 736.223,05
Caixa (Nota 4.1) 200,00 200,00
Bancos conta movimento (Nota 4.1) 160.152,48 78.073,36
Aplicações Financeiras (Nota 4.2) 2.460.935,17 657.949,69
Clientes 3.403.072,09 1.330.275,36
Vlrs. em Neg.-Contr./Convênio (Nota 4.3) 2.338.482,01 515.428,95
Prov.de Desp.Resc.de Contrato (nota 4.6) 1.064.590,08 814.846,41
Outros Créditos 132.415,33 141.486,47
Adiantamentos a fornecedores 73.027,18 57.835,34
Antecipações salariais 409,61 869,26
Antecipação de férias 41.974,05 44.831,72
Outros créditos e adiantamentos 2.495,47 23.941,13
Depósito Judicial 14.509,02 14.009,02
Despesas Pagas Antecipadamente 76.213,10 77.337,26
Prêmios de seg.e outros a vencer (Nota 13) 76.213,10 77.337,26
Ativo não Circulante 143.610,72 210.416,36
Ativo Imobilizado - Bens de Terceiros (Nota 5) 143.610,72 210.416,36
Bens Móveis 771.272,26 802.965,20
Ajuste vida útil - bens terceiros (627.661,54) (592.548,84)
Total do Ativo 6.376.598,89 2.495.738,50
Contas de Compensação 57.173.609,85 51.518.520,95
Oper. com Bens/Mercadorias-Terceiros 57.173.609,85 51.518.520,95
Mercadorias de Terceiros 56.402.337,59 50.715.555,75
Bens recebidos 771.272,26 802.965,20
Total das Compensações Ativas 57.173.609,85 51.518.520,95

Passivo 2013 2012
Passivo Circulante 6.201.337,65 2.278.937,52
Fornecedores 93.128,13 102.276,30
Serviços de Terceiros P. Física/Jurídica 244.771,35 202.705,27
Salários a pagar 401.370,14 384.346,27
Contribuições a recolher 94.376,76 83.786,30
Provisão de férias (Nota 4.5) 574.821,74 557.569,94
Provisão de FGTS sobre férias (Nota 4.5) 45.985,74 44.605,60
Prov.de despesas c/quitações (Nota 4.6) 1.064.590,08 814.846,41
Impostos a recolher 55.832,31 57.042,78
Obrigações Tributárias 22.504,48 22.613,82
Empréstimo a funcionário Lei 10.820/03 11.333,70 8.215,83
Outras contas a pagar 12.988,24 929,00
Convênios/Contratos públicos a realizar 3.579.634,98 -
Passivo não Circulante 175.261,24 216.800,98
Prov. de Desp. Proc. Trabalhistas (Nota 4.9) 31.650,52 6.384,62
Obrig. - Bens Móveis de Terceiros (Nota 5) 771.272,26 802.965,20
Aj.vida útil econ.-Bens Móveis de Terceiros (627.661,54) (592.548,84)
Total do Passivo 6.376.598,89 2.495.738,50
Contas de Compensação 57.173.609,85 51.518.520,95
Oper. com Bens/Mercadorias-Terceiros 57.173.609,85 51.518.520,95
Mercadorias Recebidas 56.402.337,59 50.715.555,75
Bens recebidos 771.272,26 802.965,20
Total das Compensações Passivas 57.173.609,85 51.518.520,95

Demonstrações dos Resultados dos Períodos - Valores em Reais
 2013 2012

Secretaria de Saúde do Estado (nota 6.1) 12.097.388,69 12.352.769,21
Outras Receitas - 1.384,48

Outras Receitas 1.062,76 0,00
Descontos Recebidos 20.106,73 29.763,25
Financeiras 122.423,74 58.768,49
Doações Recebidas 0,00 200,00
Isenç.usufr.- INSS Serv. Próprios (N. 10.1) 1.768.770,03 1.833.868,96
Isenç. usufr. - INSS Serv. Terceiros (N. 10.2) 1.188,00 -
Isenção usufruída - COFINS (Nota 10.3) 362.921,66 326.007,09
Trabalho Voluntário (Nota 11) 2.478,00 -

(-) Serviços - Pessoal Próprio 4.632.401,51 -
(-) Serviços - Terceiros P. Jurídica 198.355,56 -
(-) Manutenção e Conservação 3.124,97 -
(-) Mercadorias 340.456,49 -
(-) Financeiras 250.737,94 -
(-) Tributos 112,12 -

(-) Serviços - Pessoal Próprio 3.291.196,99 8.218.552,35
(-) Serviços - Terceiros P. Física 5.940,00 -
(-) Serviços - Terceiros P. Jurídica 3.176.666,66 3.329.808,85
(-) Manutenção e Conservação 293.001,02 424.912,03
(-) Mercadorias 24.727,57 436.902,24
(-) Financeiras 11.926,41 13.559,71
(-) Outras Despesas - 6.837,42
(-) Tributos 12.334,68 12.312,83

(-) Isenç.usufr.-INSS Serv.Próprios (N.10.1) 1.768.770,03 1.833.868,96
(-) Isenç.usufr.-INSS Serv.Terceiros (N.10.2) 1.188,00 -
(-) Isenção usufruída - COFINS (Nota 10.3) 362.921,66 326.007,09
(-) Trabalho Voluntário (Nota 11) 2.478,00 -

Relatório da Administração: Senhores Membros do Conselho Fiscal e Assembléia Geral dos Associados. 
Em cumprimento às disposições legais e estatutárias previstas no artigo 25 inciso XIX, submetemos à apre-
ciação de V. S.as o Balanço Patrimonial encerrado em 31/12/2013 e as respectivas Demonstrações Contábeis 
da SPDM, Núcleo de Gestão Assistencial Várzea do Carmo elaboradas na forma da Legislação vigente. 

objetivo a manutenção do Hospital São Paulo (HSP), hospital universitário da Universidade Federal de São 

nossa Instituição é sua inserção no sistema de saúde, direcionada ao tratamento e à prevenção de doenças e 
-

busca a sustentabilidade econômica, social e ambiental. Sua gestão é baseada no sistema de governança 
corporativa e na alta competência de seus colaboradores. O Conselho Fiscal é responsável pela análise de 
balanços. Conta também com a avaliação permanente da auditoria independente. Compete ao seu Conselho 

Deliberativo de Gestões Delegadas, composto de representantes da SPDM e da Comunidade, com notória 
-

des públicas administradas pela SPDM. Assim, a SPDM contribui de forma efetiva para a melhoria contínua 
dos serviços prestados pelo Sistema Único de Saúde do Brasil. Para tanto, associa o melhor da tecnologia 

-

assistentes sociais e dentistas, entre outros. Dentro dos seus objetivos, por ser Entidade Filantrópica da área 
da saúde, a SPDM, em conformidade ao estabelecido no inciso II do artigo 4º da Lei 12.101 de 27/11/2009, 
tem por obrigação ofertar à população carente sem distinção de etnia, sexo, credo ou religião, a prestação de 
todos os seus serviços aos clientes do SUS no percentual mínimo de sessenta por cento, e comprovar, anu-
almente, a prestação dos serviços de que trata o inciso II, com base no somatório das internações realizadas 
e dos atendimentos ambulatoriais prestados. São Paulo, 28/02/2014. Prof. Dr. Ronaldo Ramos Laranjeira 
- Presidente do Conselho Administrativo da S.P.D.M.

Demonstrações dos Fluxos de Caixa - Valores em Reais
Fluxos de caixa das ativ. operacionais Dez/13 Dez/12
Resultados do exercício/período - -
Aj.p/ conciliar o result.às disp.ger.pelas ativ.operac.
Ajuste nas contas patrimoniais - (1.193.926,02)
Variações nos ativos e passivos
(Aumento) Redução em contas a receber (2.062.601,43) (1.074.516,61)
Aumento (Redução) em fornecedores 33.502,11 (36.713,85)
Aum.(Red.) em contas a pagar e provisões 3.914.163,92 727.052,17
Aumento (Redução) de Bens de Terceiros (66.805,64) (105.827,29)
Disp.líq.ger.pelas (aplic.nas) ativ.operac. 1.818.258,96 (1.683.931,60)
Fluxos de caixa das ativ.de investimentos
(-) Adição de Bens de Terceiros 66.805,64 105.827,29
Disp.líq.ger.pelas (aplic.nas) ativ.de invest. 66.805,64 105.827,29

Empréstimos tomados 18.960.480,07 -
(-) Pag. de empréstimos/debêntures (18.960.480,07) -

Aum. (Redução) nas disponibilidades 1.885.064,60 (1.578.104,31)
No início do período 736.223,05 2.314.327,36

Demonstração do Valor Adicionado - Valores em Reais
 Dez/13 Dez/12
1 - Receitas 14.253.915,87 14.543.992,99
1.1) Prestação de serviços 12.097.388,69 12.352.769,21
1.2) Subvenções e outras receitas operacionais - 1.384,48
1.3) Outr.Rec.(-) Rec.Anuladas do Exec. Na 21.169,49 29.963,25
1.4) Isenção usufruída sobre contribuições 2.132.879,69 2.159.876,05
1.5) Trabalho Voluntário 2.478,00 -
2 - Ins. Adq. de Terc. (inclui ICMS e IPI) 3.663.007,40 3.817.365,74
2.1) Matérias-primas consumidas - 4.835,00
2.2)Custo das merc.utiliz.nas prestações d 365.184,06 432.067,24
2.3) Serviço de terceiros e outros 3.297.823,34 3.380.463,50
3 - Valor Adicionado Bruto (1-2) 10.590.908,47 10.726.627,25
4-Vlr.Adic.Líq.Produzido Pela Entidade 10.590.908,47 10.726.627,25
5 - Vlr. Adic. Recebido em Transferência 122.423,74 58.768,49

6 - Valor Adicionado Total (4+5) 10.713.332,21 10.785.395,74
7 - Distribuição do Valor Adicionado 10.713.332,21 10.785.395,74
7.1) Pessoal e encargos 7.923.598,50 8.218.552,35
7.2) Impostos, taxas e contribuições 12.446,80 12.312,83
7.3) Juros 253.407,60 -
7.4) Aluguéis 379.264,87 374.257,38
7.5) Outras Despesas 9.256,75 20.397,13
7.6) Isenção usufruída sobre contribuições 2.132.879,69 2.159.876,05
7.7) Trabalho Voluntário 2.478,00 -
8.6) Resultado do exercício - -

1- Contexto Operacional. A Entidade, SPDM - Associação Paulista para 
o Desenvolvimento da Medicina -

-
dual e municipal, respectivamente pelos decretos nos. 57.925, de 
04/03/1966, 40.103 de 17/05/1962 e 8.911, de 30/07/1970. A diretriz pri-
mordial de nossa Instituição é sua inserção no sistema de saúde direciona-
da ao tratamento e à prevenção de doenças e à promoção da saúde primá-
ria, secundária e terciária, estreitando laços c/ a comunidade local e 

-

econômica, social e ambiental. Sua gestão é baseada no sistema de gover-
nança corporativa e na alta competência de seus colaboradores. Fundada 
em 1933, atualmente é dirigida por um Conselho Administrativo, eleito pela 
Assembléia de Associados e tem, hoje, como principal objetivo a manuten-
ção do Hospital São Paulo (HSP), hospital universitário da Universidade 
Federal de São Paulo (UNIFESP), bem como outros hospitais, centros de 

melhoria contínua dos serviços prestados pelo sistema único de saúde do 
Brasil. Para tanto, associa o melhor da tecnologia c/ atendimento médico de 

-

bioquímicos, psicólogos, tecnólogos, assistentes sociais e dentistas, entre 
outros. 1.1- Caracteristicas da Unidade Gerenciada. O Núcleo de Ges-
tão Assistencial Várzea do Carmo, tem como atividade a prestação de 
serviços de assistência social, regendo-se por Convênio anual c/ a Secre-
taria de Estado da Saúde de São Paulo e pela legislação aplicável. Em 
02/05/2006, a SPDM assumiu a gestão da unidade, por meio de parceria c/ 
a Secretaria de Estado da Saúde de São Paulo c/ a seguinte missão: 
Distribuir e dispensar medicamentos excepcionais, em conformidade c/ os 
critérios das boas práticas de farmácia e diretrizes estabelecidas pelos pro-
gramas de Assistência Farmacêutica do Ministério da Saúde e Secretaria 
de Estado de Saúde. Promover a busca contínua da qualidade visando o 
aperfeiçoamento da assistência farmacêutica, atendimento, sistema de dis-
tribuição, dispensação e gestão; Desenvolver pessoas e contribuir p/ uma 
saúde pública digna c/ compromisso social. Visando tornar-se um centro de 
distribuição e ser reconhecido como pólo de referência de dispensação de 
medicamentos, atendimento e assistência farmacêutica. 2 - imunidade tri-
butária. A SPDM enquadra-se no conceito de imunidade tributária disposta 
no art. 150, Inciso VI alínea ”C” e seu § 4º e art. 195, § 7° da Constituição 
Federal, de 05/10/1988. 2.1 Requisitos p/ Imunidade Tributária: Confor-
me determinação constitucional deverá a lei complementar, pois somente 
ela tem o condão de regulamentar matéria relativa à imunidade tributária, 
estabelecer requisitos necessários ao gozo da referida benesse, os quais 
se encontram devidamente dispostos no art. 14 do Código Tributário Nacio-
nal. Do mesmo modo, o cumprimento de tais requisitos está previsto no 
Estatuto Social da Entidade e pode ser comprovado pela sua escrituração 
contábil (Demonstrações Contábeis, Diário e Razão), no qual transcreve-
mos: a) não distribuem qualquer parcela de seu patrimônio ou de suas ren-
das, a qualquer título (art.5º do Estatuto Social); b) aplicam integralmente, 
no País, os seus recursos na manutenção dos seus objetivos institucionais 
(art. 5º do Estatuto Social); c) mantém a escrituração de suas receitas e 
despesas em livros revestidos de formalidades capazes de assegurar sua 
exatidão os quais elaborados pelo Conselho Administrativo (art. 25 XIX e 
art. 56 § único), são submetidos à aprovação pelo Conselho Fiscal (art. 46 
I) e Assembléia Geral dos Associados (art. 19 V do Estatuto Social). 
2.2-Isenção Tributária e Característica da Isenção. A SPDM também se 
enquadra no conceito de isenção das Contribuições Sociais, nos termos da 

-
cos, que atua na área da saúde, conforme previsto nos arts. 12 e 15 da Lei 

nº 9.532/97, combinados c/ o art. 1o da Lei nº 12.101/09, regulamentada 
-

sistência Social (isenta), apresentando as seguintes características: a Ins-
tituição é regida por legislação infraconstitucional; a Isenção pode ser re-
vogada a qualquer tempo, no caso do descumprimento das situações 
previstas em Lei (contra-partida); existe o fato gerador (nascimento da 
obrigação tributária), mas a entidades é dispensada de pagar o tributo; há 
o direito do Governo de instituir e cobrar tributo, mas ele não é exercido, em 
razão do cumprimento das disposições legais. 2.3 - Requisitos p/ Manu-
tenção da Isenção tributária. A Lei 12.101 de 27/11/2009 estabelece em 

-
ca e de assistência social, na forma do Capítulo II, fará jus à isenção do 
pagamento das contribuições de que tratam os arts. 22 e 23 da Lei nº 8.212, 
de 24/07/1991, desde que atenda, cumulativamente, aos seguintes requisi-
tos: I - não percebam seus diretores, conselheiros, sócios, instituidores ou 
benfeitores, remuneração, vantagens ou benefícios, direta ou indiretamen-
te, por qualquer forma ou título, em razão das competências, funções ou 
atividades que lhes sejam atribuídas pelos respectivos atos constitutivos; II 
- aplique suas rendas, seus recursos e eventual superávit integralmente no 
território nacional, na manutenção e desenvolvimento de seus objetivos ins-
titucionais; III - apresente certidão negativa ou certidão positiva c/ efeito de 
negativa de débitos relativos aos tributos administrados pela Secretaria da 

-
tia do Tempo de Serviço - FGTS; IV - mantenha escrituração contábil regu-
lar que registre as receitas e despesas, bem como a aplicação em gratuida-
de de forma segregada, em consonância c/ as normas emanadas do 
Conselho Federal de Contabilidade; V - não distribua resultados, dividen-

-
quer forma ou pretexto; VI - conserve em boa ordem, pelo prazo de 10 (dez) 
anos, contado da data da emissão, os documentos que comprovem a ori-
gem e a aplicação de seus recursos e os relativos a atos ou operações re-

as obrigações acessórias estabelecidas na legislação tributária; VIII - apre-

por auditor independente legalmente habilitado nos Conselhos Regionais 
de Contabilidade quando a receita bruta anual auferida for superior ao limi-

o 123, de 14/12/2006. Em outubro de 
2013 a Lei 12.868 trouxe alterações ao art. 29 estabelecendo em 3 novos § 
que: § 1o A exigência a que se refere o inciso I do caput não impede I - a 
remuneração aos diretores não estatutários que tenham vínculo empregatí-
cio; II - a remuneração aos dirigentes estatutários, desde que recebam re-
muneração inferior, em seu valor bruto, a 70% (setenta por cento) do limite 
estabelecido p/ a remuneração de servidores do Poder Executivo federal. § 
2º A remuneração dos dirigentes estatutários referidos no inciso II do § 1o 

deverá obedecer às seguintes condições: I - nenhum dirigente remunerado 

sócios, diretores, conselheiros, benfeitores ou equivalentes da instituição 
de que trata o caput deste artigo; e II - o total pago a título de remuneração 
p/ dirigentes, pelo exercício das atribuições estatutárias, deve ser inferior a 
5 (cinco) vezes o valor correspondente ao limite individual estabelecido 
neste parágrafo. § 3º O disposto nos §§ 1 º e 2º não impede a remuneração 
da pessoa do dirigente estatutário ou diretor que, cumulativamente, tenha 
vínculo estatutário e empregatício, exceto se houver incompatibilidade de 
jornadas de trabalho. 3 - Apresentações das Demonstrações Contábeis: 

a Lei n° 11.638/2007, Lei nº 11.941/09 que alteraram arts. da Lei nº 6.404/76 
-

ceiras. A SPDM elaborou suas demonstrações em observância às práticas 
contábeis adotadas no Brasil, características qualitativas da informação 

contábil, Resolução nº 1.374/11 que deu nova redação à NBC TG que trata 
da Estrutura Conceitual p/ a Elaboração e Apresentação das Demonstra-
ções Contábeis, Resolução No. 1.376/11 (NBC TG 26), que trata da Apre-
sentação das Demonstrações Contábeis, Deliberações da Comissão de 
Valores Mobiliários (CVM) e outras Normas emitidas pelo Conselho Federal 
de Contabilidade (CFC) aplicável às Entidades sem Fins Lucrativos, e Re-
solução CFC nº 1.409/12 que aprovou a ITG 2002 - Entidades sem Finali-

avaliação, de reconhecimento das transações e variações patrimoniais, de 
estruturação das demonstrações contábeis e as informações mínimas a 

-
cros. 3.1 - Razão Social da Unidade Gerenciada. SPDM - Associação 
Paulista para o Desenvolvimento da Medicina - Núcleo de Gestão As-
sistencial Várzea do Carmo - Rua Leopoldo Meguez, 327 - Bairro do Gli-
cério. São Paulo - SP CEP 01518-020 - CNPJ n.º 61.699.567/0011-64. 3.2 
- Formalidade da Escrituração Contábil - Resolução 1.330/11 (NBC ITG 
2000). A Entidade mantém um sistema de escrituração uniforme dos seus 
atos e fatos administrativos, por meio de processo eletrônico. Os registros 

ao respectivo documento de origem externa ou interna ou, na sua falta, em 

SPDM - Associação Paulista para o Desenvolvimento da Medicina
Núcleo de Gestão Assistencial Várzea do Carmo

CNPJ. : 61.699.567/0011-64

Em complemento às demonstrações contábeis consolidadas da SPDM - Associação Paulista para o Desenvolvimento da Medicina, das quais são parte o Parecer do Cons. Fiscal da S.P.D.M.,
o parecer da Assembléia dos Associados da S.P.D.M. e o relatório dos Auditores Independentes, estamos encaminhando para publicação as demonstrações contábeis da unidade:
Núcleo de Gestão Assistencial Várzea do Carmo que integra a S.P.D.M.                               Prof. Dr. Ronaldo Ramos Laranjeira - Presidente da S.P.D.M.

Nota da Administração

Descrição Nota Social Reavaliação Patrimonial Acumulado do Exercício Total
Saldo 31/12/2011  - - - 3.319.258,62 (2.125.332,60) 1.193.926,02
Incorporação ao Patrimônio Social   - - (2.125.332,60) - (2.125.332,60)
Transferência de Patrimônio   - - - 2.125.332,60 (2.125.332,60)
Realização da Reserva de Reavaliação  - - - - - -
Ajustes de Exercícios Anteriores  - - - (1.193.926,02) - (1.193.926,02)
Ajuste de Avaliação Patrimonial  - - - - - -

Saldo 31/12/2012  - - - - - -
Incorporação ao Patrimônio Social  - - - - - -
Transferência de Patrimônio  - - - - - -
Realização da Reserva de Reavaliação  - - - - - -
Ajustes de Exercícios Anteriores  - - - - - -
Ajuste de Avaliação Patrimonial  - - - - - -

Saldo 31/12/2013  - - - - - -


